Com o advento da globalização e da evolução tecnológica - que permite a troca de informações em tempo real e com relativa facilidade, as organizações têm vivido um momento absolutamente novo no que tange a conceitos de segurança e privacidade, tendo que se preocupar com esse novo cenário de forma muito mais ampla e profunda.

Sendo o Direito um conjunto de regras obrigatórias que garantem a convivência social graças ao estabelecimento de limites à ação de cada um dos seus membros, essa ciência e seus operadores têm buscado se posicionar de forma que a internet não seja um ambiente sem lei, mas sim para que haja o devido controle legal sobre o tráfego de informações e proteção de dados, buscando garantir os direitos individuais sem, no entanto, ferir os direitos coletivos. Todas as regras aplicadas antes no plano físico das relações humanas e empresariais estão sendo rediscutidas para que se adaptem à nova realidade virtual - sem “paredes”, porém não sem conseqüências.
Uma democracia se faz pela livre expressão do pensamento, mas também pela garantia de preservação da dignidade e da reputação de cidadãos e empresas por meio do equilíbrio entre direito à informação e direito à preservação informações consideradas confidenciais ou que possam atingir nocivamente uma pessoa ou um grupo de pessoas, dentro do que determina a Lei.
Privacidade, produção intelectual, segurança, reputação, limites da internet. Conceitos que têm sido tratados com muito critério e atenção pela área do Direito e cujas últimas decisões e tendências serão abordadas nesta breve apresentação, sob o título “Direito, Liberdade de Expressão e Segurança na Internet”. 
